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ORDEM DE TRABALHOS: 
Aos treze dias do mês de dezembro do ano de 2018, pelas 18 horas, realizou-se na Escola Básica de São 

Gonçalo, sede de agrupamento de escolas com a mesma designação, uma reunião com todos os 

representantes eleitos, representantes do pessoal docente e pessoal não docente e designados, 

representantes da associação de pais e encarregados de educação; autarquia e comunidade do Conselho 

Geral do Agrupamento supracitado, com exceção dos conselheiros Érica Seiça, Graça Monteiro e Emanuel 

Silva e com  a seguinte ordem de trabalhos: ------------------------------------------------------------------------------------ 

Ponto um – Tomada de posse / apresentação dos Conselheiros representantes da comunidade;---------------- 

Ponto dois – Eleição do presidente do Conselho Geral, para o quadriénio 2018 / 2022.----------------------------- 
 
DESENVOLVIMENTO: 

Foi aprovada a ata da reunião do dia 22 de novembro. --------------------------------------------------------------------- 

A presidente do Conselho Geral cessante, deu as boas vindas a todos os conselheiros presentes de forma 

particular aos representantes da comunidade e deu início à ordem de trabalhos, tendo efetuado a 

apresentação de cada um dos conselheiros representantes da comunidade. Cada um dos três representantes 

tomou posse como conselheiro, deste órgão. (anexo I). ------------------------------------------------Em seguida e 

dando cumprimento ao ponto dois da ordem de trabalhos, a presidente de Conselho Geral cessante, chamou 

a atenção de todos para o exposto no Regulamento Interno do Agrupamento, Artigo 9º- Competências, ponto 

1 “Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei ou regulamento interno, ao conselho 

geral compete: a) Eleger o respetivo presidente, de entre os seus membros. O conselho geral só pode 

proceder à eleição do presidente e deliberar estando constituído na sua totalidade.” e ponto 2 “O presidente 

é eleito por maioria absoluta dos votos dos membros do conselho geral em efetividade de funções.”. Estando 

o Conselho Geral para o quadriénio 2018/22 constituído, procedeu-se à eleição do seu presidente, tendo 

votado os 21 conselheiros eleitos e designados. Da votação obtiveram-se os seguintes resultados: Amélia 

Lourenço, 15 (quinze) votos, Teresa Carmo, 3 (três) votos. ------------------------------------------------------------------ 

Foi eleita para presidente do Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de São Gonçalo, para o quadriénio 
2018 / 2022, a professora Amélia Lourenço.------------------------------------------------------------------------------------ 

E, nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião da qual se lavrou a presente ata que foi lida e 
aprovada por todos os presentes.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 
    A Secretária                               A Presidente do Conselho Geral Cessante 
 
 ________________________                 _________________________________ 
  (Rosário Subtil)                                       (Amélia Lourenço) 


